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Ata número trinta e um da sessão ordinária realizada no dia dezoito do mês de 
Setembro do ano de dois mil e dezoito, às dezenove horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Paulo Frontin, Estado do Paraná. Estando ausentes 
os Excelentíssimos Senhores Vereadores João Gavron e Marcelo Juvenal 
Duda. Dando início a presente sessão ordinária, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente solicitou à Secretária Adoc, nomeada através da portaria nº 
003/2018, para que a mesma proceda com a leitura da ata da sessão ordinária 
anterior, a qual foi colocada em apreciação, em seguida em votação, sendo a 
mesma aprovada por maioria dos Excelentíssimos Senhores Vereadores na 
presente sessão. Em seguida o Excelentíssimo Senhor Presidente, procedeu à 
abertura do Pequeno Expediente, solicitando ao 1º Secretário, Excelentíssimo 
Senhor Vereador Edson Ivan Stelmach, a leitura das correspondências 
encaminhadas a esta Casa de Leis, bem como a leitura das proposições em 
trâmite nesta Casa de Leis, dentre elas ofício nº 010/2018 oriundo do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O Projeto de Lei nº 
026/2018 Súmula: Institui o Programa de Horas Máquinas no Município de 
Paulo Frontin e dá outras providências, estava em pauta para ser discutido e 
colocado em pauta para discussão e votação na sessão ordinária a ser 
realizada dia 18 de Setembro de 2018, porém, como foi decidido que os 
Vereadores representantes deste Poder Legislativo apresentarão o referido 
Projeto na reunião do Codefron, a ser realizada dia 20 de Setembro de 2018, o 
mesmo continua em estudo em todas as comissões permanentes desta Casa 
de Leis. Dando seguimento à Sessão, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu 
início à Ordem do dia, a qual tem como pauta a discussão e votação das 
proposições seguintes, sujeitas ao Plenário desta Casa de Leis. Na sequencia 
o Excelentíssimo Senhor Presidente colocou em processo de segunda 
discussão e segunda votação o Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 
002/2018, Súmula: Acrescente os artigos 97-A, 97-B, 97-C e 97-D na Lei 
Orgânica do Município de Paulo Frontin, e dá outras providências, sendo o 
mesmo aprovado por maioria dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. O  
Projeto de Lei nº 025/2018 Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar pelo Poder Executivo e dá outras providências, recebeu 
pedido de vistas por parte do Excelentíssimo Senhor Vereador Edson Ivan 
Stelamch, o qual foi deferido pelo Excelentíssimo Senhor Presidente por uma 
sessão ordinária. Na sequencia o Excelentíssimo Senhor Vereador Ernani José 
Kruk Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2018, procedeu 
com a leitura do requerimento prorrogação de prazo da CPI, por mais 45 dias, 
a contar do término efetivo dos trabalhos, sendo o referido requerimento 
aprovado por maioria dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. Na 
sequencia foi passado para o Grande Expediente. Em seguida seguiu-se para 
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a palavra livre, onde todos os Vereadores fizeram uso da mesma. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Excelentíssimo Senhor Presidente encerrou a 
presente sessão ordinária. O segundo Secretário, Vereador Jandir Machado de 
Azevedo, lavrou a presente ata, a qual lida, e, após ser colocada em 
apreciação e discussão, segue assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente, Juliano Franczak, 1.º Secretario, Senhor Vereador Edson Ivan 
Stelmach, 2.º Secretário, Vereador Jandir Machado de Azevedo e demais 
Senhores Vereadores presente à sessão.  
CELSO OSMAR KAMINSKI: _____________________________________  

EDSON IVAN STELMACH: ______________________________________  

EMERSOM SNICER: ___________________________________________  

ERNANI JOSÉ KRUK: __________________________________________  

JANDIR MACHADO DE AZEVEDO: _______________________________  

JOÃO GAVRON: ______________________________________________  

JULIANO FRANCZAK: _________________________________________  

MARCELO JUVENAL DUDA: ____________________________________  

ROSALINA BULAT: ____________________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


